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PROJETO DE LEI Nº 1b'Z. DE 1991

(Do Sr. Carlos Alberto Campista)

Estende aos empregados domésticos o
direito ao Fundo de Gar a n t i a do Tempo de
Serviço.

o Congresso Nacional decreta.

Art. 1º O § 3º do art. 15 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15.

§ 3º Em se tratando de empregado do
méstico, como tal definido pela Lei nº
5.859, de 11 de dezembro de 1971, o per­
centual referido no "caput" deste artigo
incidirá sobre o salário em dinheiro devi
do e pago ao trabalhador, não podendo es
se valor, para os efeitos dos depósitos do
FGTS, em hipótese alguma, ser inferior ao
do salário minimo."

Art. 2º Esta le i e n t r a r á em vigor na data de

sua publicação .

trário.

Art . 3º Revogam-se as disposições em

JUSTIFICAÇÃO

con-

Após mais de trinta anos de odiosa e injusti­

ficável discriminação, o legislador pátrio, finalmente, pro­

nunciou-se favorável à extensão do Fundo de Garantia do Tem­

po de Serviço ao empregado doméstico . Fê-lo, contudo, de for
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

ma reticente e inconclusa, vez que se limitou a dizer, no

§ 3º do art . 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, o

seguinte: "os trabalhadores dom~sticos poderão ter acesso ao

regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei."

Tal procedimento comunica-nos a impressão de

que o legislador (leia-se Poder Executivo, que foi o autor

do projeto) anteviu na referida extensão complexidade e dila­

tação que exigiriam lei especifica para a regulação da mat~:

ria. Após examinarmos todas os aspectos que envolvem a

questão, chegamos à conclusão de que esse vislumbre foi in­

fundado, porque, a nosso ver, na relação de emprego do dom~s­

tico e no desempenho de suas atividades não se observa qual­

quer peculiaridade especial.

Por estarmos convictos quanto a essas afirma­

çoes, animamo-nos a elaborar o presente projeto, adotando a

t~cnica de propor alteração ao § 3º do art. 15 da Lei nº

8.036, a fim de que, no texto desse diploma, fique consignado:

I - que todos os empregadores sao obrigados, a

partir da vigência da lei consectária desta proposição, a efe

tuar os depósitos do F.G.T.S. em favor de seus empregados do­

m~sticos;

11 - qual a importãncia sobre que deverá in­

cidir o percentual de 8% que corresponde à aliquota de contri ­

buição para o F .G.T.S.

A definição do valor dessa importãncia e im­

portante porque o art. 458 da Consolidação das Leis do Traba­

lho estatui que, "al~m do pagamento em dinheiro, compreen­

de-se no salário, para todos os efeitos legais,a alimentação,

habitação, vestuário ou outras prestações IN NATURA que a

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habi­

tualmente ao empregado." Considerando-se que o empregado do-
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?? ~~stico, no geral, recebe tais prestações, poder-se-ia, nos

casos do salário mínimo, subavaliar-se o valor do salário,pa­

ra efeito de incidência da alíquota do FGTS, caso em que o

empregado seria prejudicado; e, nos casos do s salários mais e

levados, superavaliar-se aquele valor, f a t o que implicaria

em excessivo ônus para o empregador.~ara se evitar qua lquer

problema desse tipo, estipulamos que o percentual do F.G.T.S.

deverá, no caso do doméstico, incidir sobre o salário em di­

nheiro devido e pago ao trabalhador, e salário esse que,em:h~

pofese alguma, poderá ser de valor inferior ao s a l ár i o mínimo.

Entendemos que este projeto mostra-se apto

a proporcionar a consecução dos objetivos que ora persegui­

mos. Entretanto, caso os nobres Pares não concordem com a

formulação que apresentamos e desejem alterar nossa proposi­

ção, atraves de emenda ou, mesmo, substitutivo, será com pra­
zer que aceitaremos suas sugestões, porque nosso escopo ver­

dadeiro e o de resgatar, definitiva e celeremente, essa in­

justiça que se vem come téndo contra os empregados domésti­

cos deste país.

Sala das Sessões, em Qg de e 1991.

•

jmavl.
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Dispõe sobre o Fundo .de Garantia do
Tempo de Servlço e d a outras p r o v i ­
dências .

LEGISLAÇÃO CITADA E ANEXADA PELO AUTOR

LEI NO 8 .036 , de 11 de maio de 1990.

pelos saldos das
recursos a ele

ju-

Art . 10 - O Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
5 107 d 13 de setembro de

V1ÇO - FGTS, insti tuido pela Lei nO. , e
1966 , passa a r e g e r - s e por esta Lel .

Art . 20 - O FGTS é constituido
contas vincu ladas a que se refere esta Lei e outr~s
lncorporados , de v e nd o ser aplicados com atuallzaçao ~onetarla e
ros de modo a a s s e g u r a r a cobertura de suas obrlgaçoes. d

, S 10 - Constituem recursos lncorpora os ao

FGTS , nos te rmos do caput de s t e a r t i go : d t
a) e ventuais saldos apurados nos termos o ar •

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A
Nacl· o n a l decreta e eu sanciono a seguinteFaço saber q u e o Congresso

Lel :

do
12 , S 4 0 ;

FGTS ;

b) dotações orçamentárias especificas;
c) resultados das aplicações dos recursos

d) multas , correção monetária e juros morató-

rios devidos;

lhadores são

e) dema i s r eceitas patrimoniais e financeiras .
S 20 - As contas vinculadas em nome do s traba ­

a b s o l u t a me n t e impenhorávels.

Art . 3 0 - O FGTS será r e g i do segundo normas_e
diretrizes es tabelecidas por um Conselho Curador , :ntegrado por tres
representantes da categoria dos trabalhadores e tres represe~tantes
da cate oria dos empregadores, além d e um representante de ca a ~:
das se ~lntes entidades: Minis tério d a Economla , Faze nd a .e , p~ane Ja
mento ,gMinistério do Trabalho e da Previdência Soclal , MlnlsterlO da
Ação Social Caixa Económica Federal e Banco Central do Brasll . •

, S 10 - A Presidência d o Conselho Curador . s : r a
exercida pelo r e p r e s e n t a n t e d o Ministério do Trabalho e da Prevlde n­

cia Social . S 20 - Os órgãos oficiais far -se-ão represen­
tar no caso dos Ml n i s t é r i o s, pelos Mini stros de , Es t a do e , no c~~~ I
do' ·dom.i, Ó'9'0,. PC' '00' Pr"ido"o, ••• ,o.l>d.do do mombro' j

tulares , cabendo-lhes i ndicar seus suplentes ao Pres idente do Conse­
lho Curador , que os nomeará .

S 30 - Os representantes d o s trabalhadores e
dos empregadores e seus r e s pe c t i vo s suplentes serão indicados pelas
respectivas centralS slndicais e confederaçõe s nacionais e nomeados
pelo Mi n i s tro do Trabalho e d a Pr e v i d ê nc i a Soc i a l, e terão mandato
de 2 anos , podendo ser reconduzidos uma únlca vez .

S 40 - O Conselho Curador reunir-se-á ord ina ­
rlamente , a cada bimestre , por convocação de seu Presidente . Esgota­
do esse periodo , náo tendo ocorrido convocação, qualquer de s e u s
membros poderá fazê -la , no prazo d e quinze dias . Havendo necessida ­
de , qualquer membro pode rá convocar r e un i ã o extraordinária , na forma
que vier a ser r e gulamentada pelo Conselho Curador .

S 50 - As declsõe s d o Consel ho s erão tomada s
com a presença, no min im o , de sete de seu s membros , tend o o Pres i­
dente voto d e q ua l i d a de.

S 60 - As despesas po rventu ra exigidas para o
com parecimento às reuniões do Conselho constituiráo ônus das respec­
tlvas entldades representadas .

S 70 - As ausênci a s a o trabalho dos represen ­
tantes dos t r a b a l ha d o r e s no Conselho Curador, decorrentes das ati ­
vldade s desse órgáo , serão abonadas, computando-se como j o r na d a efe­
t i vamente trabalhada para todos os fin s e efeitos lega is.

S 80 - Competirá a o Min istério do Trabalho e da
Previdência Social p r o po r c i o na r a o Conselho Curador os me i o s neces­
sárlos ao e xe r c i c l o de sua competêncla, para o que contará com uma
Secretarla Executiva do Conselho Curador d o FGTS .

S 90 - Aos membros do Conselho Curador, enquan­
to re p r e s e n t a n t e s d o s trabalhadores, efet ivos e suplentes , é assegu­
rada a estabilidade no emprego , d a no me aç ã o atê um ano após o térmi ­
no do mandato de representação; somente podendo ser demitidos por
motivo de falta grave , regularmente c o mp r o v a d a através de processo
slndical .

•

Art. 40 - A gestão da aplicaçáo do
efetuada pelo Mlni stêrio da Ação Social, cabendo à Caixa
Federal - CEF o papel de Age n t e Operador .

FGTS será
Econômica

Art . 50 - Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer a s diretr izes e os p r o g : ama s

de alocação de t o do s os rec u rso s d o FGTS, de acordo c om os crlterlOS
de f i n i d o s nesta Lei , em consonãncia com a política nacional de de ­
senvolvlmento urbano e as pol ítica s setoriais d e habitação popular,
saneame nto básico e lnfra -estrutura urba na estabelecidas pelo Gover­
no Federal ;



11 - acompanhar e avaliar a gestão econômica
e f1nance1ra dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho
do s programas aprovados;

111 - aprec iar e aprovar os programas anuais e

do FGTS,
para os

da União,
conta s do

remuneraçãoX - fixar critério e valor de
para o exercício da fiscalização; . _ .
. XI - d 1v u l ga r, no 01ar10 Of1cial
todas as d ec1sões proferidas pelo Conselho , bem como as
FGTS e os re spectivos pareceres emitidos .

VII - aprovar s eu regimento interno; _
VIII - f1xar as normas e valores .de remuneraçao

do Age n t e Operador e do s Age n t e s Financeiros;
IX - fixar critêrios para parcelamento de re -

colhimentos e m atraso;

v - a do t a r a s providências cabíveis para a
fatos do Ministêrio da Ação Social e da Caixa
que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das
concerne a o s recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto ã aplicação das
normas r e g u l a me n t a r e s , relativas a o FGTS , nas matêrias de sua compe­
tência;

c o r r e çã o de atos e
Económica Federal ,
finalidades no que

plurianuais do FGTS;
IV - pronunciar-se sobre as conta s

a ntes d o s eu encaminhamento a o s órgãos de controle interno
f1ns lega1s;

111 - elaborar orçamentos anuais e planos plu­
rianu a is d e a plicação dos recursos, d iscriminando-os por Un i d a d e da
Federação, submetendo-os a~ 31 de julh o a o Conselho Curador do Fun ­
do;

Art . 60 - Ao Ministério d a Açã o Social, na qua-
l idad e de gestor da a p l i c a ç ã o do FGTS, compete : _ .

I - praticar todos o s ato s necessar10S à
gestão d a a plicação do Fundo , de acordo com as diretr ize s e progra­
mas e stabelecidos pelo Conselho Curador;

11 - exped i r atos normat ivos r e lativos à alo ­
cação dos recursos para implementação dos programas aprovados pelo
Conselho Curador;

habitação
correntes

IV - acompanha r a execução do s pro grama s de
popular, saneamento bãs ico e in f r a - e s t r u tu r a u rbana, de­
de aplicação de recursos do FGTS , 1mplementados pela CEF;

V - submeter à aprec iação do Conselho Cura-
do r a s c o n t a s d o FGTS;

VI subsidiar o Conselho Curad or com estudo s
téc n i c o s necessários a o a p r i mo r ame n t o operacional dos programa s de
hab i t aç ã o popular, saneamento básico e infra-estrutura urba na;

VII - definir as metas a serem alcançada s nos
pr o g r ama s d e habi tação popular , saneamento básico e infra-estrutura
ur bana .

Ar t. 70 - A Caixa Econõmica Federal , na quali ­
dade de Age n t e Ope rado r, cabe:

I - cent~alizar os recursos do FGTS , ma n t e r e
c o n tro l ar a s c o n tas vincu l a das , e emitir r e g u l a rm e n t e os extratos
individua i s c orr e s pondentes às c o n t a s vinculadas e participar da re­
de a r recadadora dos recursos d o FGTS ;

11 - expedir a t o s normativos referentes aos
proced ime n tos administra t ivo-ope r a c i o n a i s dos bancos depositários ,
dos a gente s fi nancei ros, do s e mp r e ga do r e s e dos trabalhadores , inte-

g rantes do s istema d o FGTS ;
11 1 - de f i n i r os procedimentos operacionais ne­

cessár ios à exec uçã o do s programas de habitação popular , saneamento
bás ico e infra - estrutura urbana , estabelecidos pelo Conselho Curador
com b a s e na s no rma s e d i r e t r i z e s d e aplicação elaboradas pelo Minis­
t é rio d a Ação Soc i a l;

IV - elaborar as a nálises jurídica e e conõm1­
co-financeira dos projetos de habitação po pular, i nfra - est r utura ur­
bana e saneamento básico a serem financiados com recurso s d o FGTS ;

V - emitir Cert if i cado d e Re g ularidad e do
FGTS ;

VI - elaborar a s conta s d o FGTS, e ncami nhan­
do-as ao M1nistério da Ação Social;

VII - implementa r o s ato s e manado s do M1 n i s t é­
ri o da Ação Social relativos à alocação e a p licação d o s r e c u r s o s do
FGTS, de acordo com as diretrize s es tabe lec1das p e l o Co n s e l ho Cura­
dor .

Parágrafo único - O Mi n 1 s t ér i o d a Açã o Soc 1al e
a Caixa Econõmica Federal deverão dar pleno c ump r1me nto ao s progra ­
ma s anuai s em andamento , aprovado s pelo Conse lho Curado r, sendo que
eventuais alterações som e nte poderã o ser processadas med1ante prévi a
anuéncia daquele colegiado .

Art . 80 - O Mi n i s t é r1 0 d a Aç ã o ~ocial , a Ca ixa
Econõm1ca Federal e o Conselho Cur ad o r d o FGTS serao respons áve1s
pelo fiel cumprimento e observãnci a d o s cr1tér ios e sta bel e c1 do s ne s­
ta Lei .



Ar t. 90 - As a p l i c aç õe s com : e cur s o s do FGTS
pode r ã o s er rea l izada s d ire tame nt e pel a Ca lx a Ec o noml c a Fe~er a l! pe­
los dema is órgãos integrantes do Si s tema F l nan celrolda Ha l t~ça~ ~

e l as entidade s para e s s e f i m c redencl adas pe o Bancoe~ ra
~~HB~a~il como agente s f inanceiros, exc l ~ s lvame n te s e gu ndo crl ter lo:
flxado s pelo Conselho Curador, e m opera çoes que p reench am os seguln

t e s requis itos:

I - garant i a r e a l;
11 _ c orreção mo ne tári a igual à da s contas

vlncu l ada s ;

111 - t a xa de juros mé d ia mí n i ma, por projeto ,
de trés po r cento a o ano;

I V - pr azo má ximo d e v inte e Clnco a no s.

S 10 - A rentab ilidade méd i a da s a p ll c a ç õe s de ­
verá ser sufic iente à cobertura de todos o s custos inc or rido s pelo
Fundo e a inda à formaçã o de rese rva téc n lca para o a t e nd i me nto de
gastos eventuai s nã o previstos, send o da Ca ixa Ec onômi c a Fede r a l o
r isco d e crédlto.

S 20 - Os recursos do FGTS deverão ser aplica­
dos em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. As

disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que satis­
faça as condiçôes de liquidez e remuneração mínima necessária ã pre­
servação do poder aquisitivo da moeda .

nar, no mínimo,
popular.

S 30 - O programa de apli~açôes

sessenta por cento para investimentos
deverá desti­

em habitação

•

S 40 - Os projetos d e saneamento bás ico e in­
fra-estrutura urbana, flnanciados com recursos do FGTS, dev e rão ser
complementares aos programas habitacionais.

I
S 50 - Nos f ina nc iame n tos conc e d l do s a pessoa

jur í d l c a de dire ito públlCO será ex i g ida garan tia rea l o u vi ncu l a ção
de r ece itas.

Art. 10 - O Conselho Cura dor fix a r á d l r et r i ze s
e e s tabe lecerá crité r ios téc n ico s pa r a as a p l i c açõe s do s recursos do
FGTS, v i s a nd o a:

I - exigir a partlc ipação dos c ontratantes de

r

flnanclamentos nos investlmentos a s erem realizados;
1 1 - assegurar o cum prlmento , po r parte dos

contratante s lnadlmplentes , da s obri gações de c orrentes d o s fi nancla ­
mentos Obtldos ;

11 1 - evitar dlstor çôes na a plicação entre a s
reglôe s do País , c on slderando para tanto a de ma nda habltaclonal , a
população e ou tros lndl cadores SOClalS .

Ar t. 11 - Os depósitos fei tos na r e de bancária ,
a pa r t 1r de 10 de ou tub r o d e 1989 , r e l at i v o s a o FGTS , se ráo transfe ­
r 1d o s à Caixa Ec o nômi c a Fe de r a l no segundo dia útil subseqOente à
da t a em que tenham s ido e fe t uados .

Art. 12 - No prazo de um a no, a c o n t a r da pro­
mulgaçã o desta Lei , a Ca i x a Econômica Fede ral a ssumirá o controle de
toda s a s c o nta s vlncu ladas , no s termo s d o item I do a r t . 70 , passan­
do o s demais estabelecimentos bancár1os , f 1ndo esse prazo , à condi ­
ç ã o d e agentes r e c e be dore s e pagadore s d o FGTS , me d ian t e recebimento
de tarifa , a ser fi xada pelo Conselho Curador .

S l o - Enqua n t o não ocorrer a central1zação
p:evist~ no caput de s t e ar t i go, o depós ito efetuado no decorrer do
me s s era c ontab1llzado no s a l do da conta vinculada do trab a l hador, no
pr1melro dia útil do més s ub s e qOe nt e.

S 20 - At é qu e a Ca ix a Econômlca Fe de r a l i mp l e­
mente a s d l Sposi ções do caput de ste a rt1 go, a s c o n t a s vlnculada s
cont1 nuarào sendo abertas e m estabelec1me nto bancárlo escolhido pelo
emp r e g ador, dentre os para t a nt o a u t o r 1 z a d o s pelo Ba nc o Central do
Bra s 1 l, em nome do t rab a l hador.

S 30 - Veriflcando-se mudan ça d e empr e go, a t é
qu e venha a se r i mpleme ntada a c entralização prev i sta no caput deste
art i go, a c on ta v inc u lada s erá trans f e r i d a para o estabe l e cime nt o
ba ncár i o d a esco l ha d o nov o e mprega do r.

S 40 - Os r e s u l tad o s flnan cei ros a u f e r i do s pela
Ca i x a Ec o nôml c a Fe de ral no pe r íodo entre o r e pa s s e d o s b a nc o s e o
de p ó s ito na s con t as v i ncul a das d o s t r a b a l ha d o re s de stlnar-se-à o ã
cober t ura d a s de s pe s a s de adml n i s tr a ç ã o do FGTS e a o pa game n t o da
ta r 1fa a o s b a nc o s de po s itár1 o s, de ve n do o s even tuais s a l d o s s e r 1n­
c orporado s a o pa tr1mônio d o Fu ndo nos t e rmo s do ar t. 20, S l o.

S 50 - Após a c entral1zação d a s con t as vincu l a ­
das, na Cai x a Econômica Federal , o d e póslto r e a l i z a d o n o prazo r e gu­
lamentar pa s sa a l ntegrar o saldo da c o nta vlnc ulada d o trabalhador
a part1r do d1 a dez do més d e sua ocor rénc1 a . O depósito real 1zado
fora d o praz o s erá c ontab1li za do no s a ldo no d1a dez subseqOe nte,
a p ó s atual1 z ação monetár1a e capitalizaç ã o d e j u r o s .



.. ~. Art. 13 - Os de pós i t o s e f etuados nas conta s
v1 nc u l a d as serão corr1g ido s monetariame nt e com base nos parâmetros
f1xad o s p a r a atua11 zação d o s saldos do s de pós 1tos d e poupança e ca­
p1t a 11 z a r ão juros de trê s por cento ao a no.

S 10 - Até qu e oco r ra a c e ntralização prevista
no 1tem 1 do art. 70, a atualização mon et á r 1a e a c a p1ta11 z aç ã o de
j u r o s correrão à conta do Fundo e o res pe c t1 v o créd1to s erá efe t u a do
na c on ta v i nc u l a da no prime iro d1 a út1l de c ada mê s, c om ba s e no
s aldo eX1stente no pr i mei ro d 1a útil do mê s a nter10r, deduzido s o s
saque s ocorridos no perí od o.

S 20 - Após a centrali zação da s contas vinc u la­
da s, na Caixa Econômica Federal, a atuali zação monetária e a cap ita­
lização de j u r o s correrão à conta d o Fundo e o respectivo crédito
s erá efetuado na conta vinculada, no dia de z de cada mês, com base
no saldo e xistente no dia dez do mês anter10r ou no prime i r o d ia
ú t il subseqÜente, caso o dia dez s e ja feriad o bancário, deduzidos os
saque s ocorridos no período.

S 30 - Para as conta s vinculada s do s trabalha­
dores o pta ntes existente s à dat a d e 22 de s etembro d e 19 71, a ca pi-

talização dos juros dos depôsitos continuará a ser feita na seguinte
progressão, salvo no caso de mudança d e empresa, quando a capitali­
zação dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano:

1 - três por cento, durante os do is pr imeiros
anos de permanência na mesma empresa;

11 - quatro por cento, do t e r c eiro a o quinto
ano de permanência na mesma empresa;

111 - C1nco por cento, do sexto ao déc1mo ano
de permanência na mesma empresa;

_ IV - teis por cento, a partir do décimo pri­
meiro ano d e permanenc1a na mesma empresa.

S 40 - O saldo das contas vinculadas é garanti­
do pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especia l para
esse fim.

Art. 14 - Fica r essa lvado o direito adquirido
dos trabalhadores que, . à data da promul gaç à o da Con stituição Federa l
de 1988, j á tinham o direito à estabilidade no e mprego nos termo s do
Capitulo V do Titul o IV da CLT.

S 10 - O t empo do tra b a lhado r não op t a nte do
FGTS, anterio r a 5 de o utubro d e 1988 , em caso de r e s c i s ã o sem j usta
~ausa pe l o emp regador , r e ge r- s e-á p e l o s d 1 s p o s i t i vo s cons tan tes do s
arts. 477, 47 8 e 49 7 da CLT.

S 20 - O temp o de servi ço a nterior à a tua l
Cons t 1 t u1 ção pode r á ser t r a n sac i o na do entre emp regador e e mpre gado,
r e s pe1tado o lim1 te mín imo de sessenta por cento da i ndenização pre ­
v 1sta.

S 30 - ~ f a c u lta d o ao empregador de s obri ga r-se
d a r e s pon s a b ilidade da 1nde n1 z aç ã o r ela t i v a ao temp o de servi ço an­
t e r i o r à opção , de po s1ta ndo na conta vinculada do traba lhado r , atê o
último d 1a út i l do mês p rev1s to em lei para o pagamento de sa lár io ,
o valor correspondente à indenização , aplicando-se a o depósito, no
que couber , todas a s d i s po s 1 çôe s de s t a Le1 .

S 40 - Os t rabalhadores poderáo a qualquer mo­
me nto o pta r pel o FGTS com efei to r e tro a t 1vo a 10 de janeiro de 1967
ou à d a t a de sua a dmi s s ão, quando posterior àquela .

S 2 - Con sidera -se traba lhador toda ~essoa fi­
s ica que pre sta r serviços a empre g a dor, a l o c a dor ou tomado r de
mão-de-obra, excluído s o s eventua 1s, o s autônomos e os s ervidore s

Ar t. 15 - Para os fins previs tos nesta Lei ,
todos o s empre g a do s f i c am obrigados a depositar , até o dia s ete de
c a d a mê s, e m c onta ba ncá r i a vincu lada , a importánc1a c o r re s po nde nte
a oito por c e n t o d a r e mu ne r a ç ã o p a ga ou de vida, no mê s anterior , a
cada trabalhad or, i ncluíd a s n a r e mune r a ç ã o as parcelas de que t r at am
o s a r ts . 457 e 458 da CLT e a gra tificação de Natal a q ue s e r efere
a Lei n O 4.09 0, d e 1 3 de julho d e 19 62, c om a s mod if ica çôe s da Le i
nO 4. 74 9, de 12 de agos t o de 19 65.

S 10 - Ent e nde-s e po r empregador a pessoa fi s i­
c a o u a pe s s o a j u r í d i ca de d ireito privado ou de d irei t o público , d a
a dmi ni stração pública d ireta, ind ire t a ou fu ..dacional de qua lque r
do s Pod eres, d a União, do s Estado s, d o Di s trito Fe d e r a l e dos Mun1­
cípios , qu e admitir traba l ha dore s a s eu s erviço, bem a s s i m a qu ele
q ue, r eg 1d o por leg isl aç ã o espec1al , encontrar-se ne s s a condi ção ou
fi g ura r como f orne c edo r ou toma do r de mão-de-ob r a, 1ndependente da
responsabi lida de sol i dária e/ou subs1diária a que eventualmente v e ­
nha o b r 1gar-se.

púb11cos c1vi s e m1litare s sujei tos a regime j uríd i co próprio.
S 30 - Os trabalhad o r e s domé s t i c o s poderão ter

a c e sso a o r e g1me d o FGTS, na f orma que vier a ser p r evi s t a em l e i.



Art. 16 - Para efelto desta ~ei, as empresa s
sujeitas ao regime da leglslação trabalhista poderao .equlparar seus
diretores não empregados aos demais trabalhadores sUJeltos ao regIme
do FGTS. Considera -se diretor aquele qu e exerça cargo de admlnlstra­
ção previsto em lei, estatuto ou contrato s oclal, Independente da
denominação do cargo.

Art. 17 - Os empregadores se obrigam a comuni­
car mensalmente aos trabalhador~s os valore s recolhldos ao FGTS :
repassar-lhe s todas a ~ lnformaçoes sobre sua s contas vln:uladas re
cebidas da Caixa Economlca Federal ou dos bancos deposltarlos.

emprega­
o saldo

traba-

I - havendo indenização a ser p~ga, o
dor, mediante comprovação do pagamento daquela, podera sacar
dos valores por ele depo,itados na ~onta IndIVIdualIzada do
lhador;

Art. 18 - Ocorrendo rescisão do contrato de
trabalho, por parte do empregador, ficará este obri~ado a pagar di­
retamente ao empregado os valore~ relativos .aos deposltos ~eferentes
ao mês da rescisão e ao Imediatamente an!erlOr que alnda nao houver
sido recolhido sem prejuízo das cominaçoes legals.

, S lo - Na hipótese de despedlda peloempre~ador

sem justa causa, pagará este diretamente ao trabalhado: . Impor t an~ l a
i ual a quarenta por cento do montante de todos os deposlt05 rea 1­
z~dos na conta vlnculada durante a vlgêncla do contrato de trabalho,
atualizados monetarlamente e acrescidos dos re spectlvos Juros. •

S 20 - Quand o ocorrer des pedlda por culpa reCl-
proca ou força maior, reconheclda pela JUstlça do Trabalho, o per-
centual de que trata oSlo será de v~nte po r cento. .

S 30 - As importanclas deq~e trata este artlgo
deverão constar do recibo de quitação d e reSClsao do . con ~ ra t o d e
trabalho, observado o dlSpOStO no art. 477 da CLT, .e eXImIrao o em­
pregador exclusivamente quanto aos valores dlscrlmlnados.

Art. 19 - No caso de extlnção d o contrato de
trabalho prevista no art. 14 desta Lei, serão observados os seguin­
te s crltérios:

11 - não havendo indenização a ser paga, ou de­
corrido o prazo prescricional para a reclamação de direitos por
parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o
saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação pe­
rante o órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência
SocIal.

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
Indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada coa paga-

mento dos valores de que trata o art. 18;
11 - extinção total da empresa, fechamento de

quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão
de parte de suas atividades, ou ainda · falecimento do empregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão d~

contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa,
suprlda, quando for o caso, por decisão judicial transitada em jul­
gado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV falecimento do trabalhador, sendo o sal­
d o pago a s eus dependentes, para esse fIm habilitados perante a Pre­
vidência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sóe s por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicado s e m alvarã judicial, expedido a requerimento do interessa­
do, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
r ente s d e fInanciamento habItacional concedido no âmbito do Sistema
FinanceIro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
d e trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
dIferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
durant e o pra zo de doze meses;

cIo valor do abatimento atinja, no máximo, oi­
t enta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
d o saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções e stabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciame nto 'se ja concedido no ámbito do SFH e haja interstício íni­
mo de d OIS anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquiSIção d e morad ia prõpria, observadas a s seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
trê s anos d e trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas diferentes;

b) seja a operação fInanciável nas condições
, vigen tes para o SFH;

VIII - quando permanecer três anos ininterrup­
tos, a partIr da vigência desta . Lei, sem crédIto de depósitos;

IX - extinção normal do contrato a termo, in­
c lus ive o d o s trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019,
de 3 de j anei ro d e 1979;



x - suspensão total do trabalho avulso por
período igualou super10r .a noventa dias, comprovada por declaração
d o s1nd1cato representat1vo da categoria profissional.

S 10 - A regulamentação das situações previstas
nos 1ncisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
l hador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­
te o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida
de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o dis­
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de baisa
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

S 30 - O direito de adquirir .aradia com recur­
sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único
imóvel.

S 40 - O imóvel objeto de utilizaçÃo do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento, ~plicará atualização .anetária dos valores
dev1dos.

Art. 21 - Após a centralização das contas de
que trata o art. 12 desta Lei, o saldo da conta não individualizada
e da conta vinculada sem depósito há mais de cinco anos será incor­
porado ao patr~ôn10 do FGTS, resguardado o direito do beneficiário
de reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor t~ansferido, .e­
diante comprovação.

Art. 22 - O empregador que não realizar os de­
pÓS1toS prev1stos nesta Le1 no prazo fixado no art. 15, responderá
pela atualização monetária da importãncia correspondente. Sobre o
valor atualizado dos depósitos incidirão ainda juros de mora de um
por cento ~o mês e m~lta de vinte por cento, su~eitando-se, também,
as obr1gaçoes e sançoes prev17tas no Decreto-Ie1 nO 368, de 19 de
dezembro de 1968.

S lo - A atualização monetária de que trata o
caput deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por
base os índ1ces de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN
Fiscal) ou, na falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ain­
da, a critério do Conselho Curador, por outro indicador da inflação
d1ária.

último
artigo

S 20 - Se o débito for pago atê o
út11 do mês do seu vencimento, a multa prevista neste
reduzida para dez por cento.

S 30 - Para efeito de levantamento
para com o FGTS, o percentual de oito por cento incidirá
muneração atualizada até a data da respectiva operação.

dia
será

de débito
sobre a re-

Art. 23 - Competirá ao Ministêrio do Trabalho e
da Previdência Social a verificação, em nome da Caixa Econõmica Fe­
deral, do cumprimento do disposto nesta Lei, especia~ente quanto ã
apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores
ou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem
os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determin~ç~s le­
gais, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros orgaos do
Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.

S lo - Constituem infrações para efeito desta
Lei:

I - não depositar mensalmente o percentual
referente ao FGTS;

II

~) de dez a cem BTN, no caso dos inc1sos I, IV

a) de dois a cinco BTN, no caso dos incisos

11 - omitir as informações sobre a conta vin­
trabalhador;

111 apresentar as informações ao Cadastro Na­
Trabalhador, dos trabalhadores beneficiários, com erros ou

e V.
S 30 - Nos casos de fraude, s1mulação, artifí­

C10, ardil, res1stência, embaraço ou desacato ã fiscalização, assim
como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior se­
rá duplicada, sem prejuízo das demais com inações legais. _

S 40 - Os valores das multas, quando nao reco­
lhidas no prazo legal, serão atualizados monetariamente até a data
de seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal~

S 50 - O processo de fiscalização, de autuaçao
e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da
CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

S 60 - Ouando julgado procedente o recurso in­
terposto na forma do Título VII da CLT, os depósitos efetuados para
garantia de instáncia serão restituídos com os valores atualizados
na forma da lei.

e 111;

IV - deixar de computar, para efeito de cálcu­
lo dos depósitos do FGTS, parcela componente da remuneração:

V - deixar de efetuar os depósitos e os
acréscimos legais, após notificado pela fiscalização.

S 20 ~ 'Pela infração do disposto no S lo deste
artigo, o infrator estará sujeito às seguintes multas por trabalha­
dor prejudicado:

cional do
omissões;

culada do



S 10 - A rede arrecadadora e a Caixa Econômica
Federal deverão prestar ao Ministério do Trabalho e da Previdência
Social as informações necessárias à fiscalização.

Art • . 24 - Por descumprimento ou inobservãncia
de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador,
pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que
vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco deposi­
tário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do
montante da conta do empregado, independentemente das demais comina­
ções legais.

Art. 25 - Poderá o próprio trabalhador, seus
dependentes e sucessores, ou ainda o Sindicato a que estiver vincu­
lado, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do
Trabalho, para compeli-la a efetuar o .depósito das importãncias de­
vidas nos termos desta Lei.

Parágrafo único - A Caixa Econômica Federal e o
Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverão ser notifica­
dos da propositura da reclamação.

Art. 26 - t competente a Justiça do Trabalho

para julgar os dissídios entre os trabalhadores e os empregadores
decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa Econômica
Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurarem
como litisconsortes.

Parágrafo único - Nas reclamatórias trabalhis­
tas que objetivam o ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou
que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o
juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento
imediato das importãncias devidas a tal título.

d) transferéncia de domicilio para o exterior:
e) registro ou arquivamento, nos órgãos compe­

tentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou
de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica
do empregador ou na sua extinção.

Art. 21 - A apresentação do Certificado de Re­
gularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, é obri­
gatória nas seguintes situações:

a) habilitação e l i c i t a ç ã o promovida por órgão
da Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Xndireta ou
Fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela
União, Estado e Município:

b) obtenção, por parte da União, Estados e Mu­
nicípios, ou por órgãos da Administração Federal, Estadual e Munici­
pal, Direta, Indireta, ou Fundacional, ou indiretamente pela União,
Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a
quaisquer entidades financeiras oficiais:

c) obtenção de favores creditícios, isenções,
subsídios, auxilios, outorga ou concessão de serviços ou quaisquer
outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, Es­
tadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para
com o FGTS:

Art. 28 - são isentos de tributos federais os
atos e operações necessários à aplicação desta Lei, quando pratica­
dos pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus depen­
dentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos
bancários.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste
artigo às importãncias devidas, nos termos desta Lei, aos trabalha­
dores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 29 - Os depósitos em conta vinculada, efe­
tuados nos termos desta Lei, constituirão despesas dedutíveis do lu­
cro operacional dos empregadores e as importâncias levantadas a seu
favor implicarão receita tributável.

Art. 30 - Fica reduzida para um e meio por c e n­
to a contribuição devida pelas empresas ao Serviço Soc1al do Comér­
cio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas estas entidades
da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei nO 4.380, de
21 de agosto de 1964.

Art. 31 - O Poder Executivo expedirá o
mento desta Lei no prazo de sessenta dias a contar da , data
promulgação.

Regula­
de SUd

Art. 32 - Esta Le1 entra e m vigor na data de
sua publicação, revogada a Lei nO 1.839, de 12 de outubro de 1989, e
as demais disposições em contrário.

Brasília, em 11 de
1690 da Independência e 1020 da República.

maio de 1990:

FERN AN 00 COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Antonio Magri
Margarida Procópio



•

IlEJ)IDA PJlOVlSOIUA N' I 86, de Z3 de ....io de 199O•

Estabelece as hipóteses . na s quais fica
.• uspensa a concessio de me~ídas liminares.

o PRESIDENTE DA REPÚllLICA, no uso da competênc ia que lhe
conferem os artigos 62 e 84, inc iso XXVI, da Consti tuiçào, adota a
seguinte Medida ProvisOria, com _força de lei.

Artigo 1', Pelo prazo de trinta meses , a contar de 15 de
março de 1990, n06 feito s jud i c ia is que vers e m mat.ér i a contida na.s
Leis nOs 8.012, de 4 de abr il de 19 90, 8 .014, de 6 d e a bril de 199 0 ,
8.021, 8.023, 8.024, 8.029, 8 .030, 8.032, 8 .033, 8.034, toda. de 12 de
abril de 1990, 8.035, de 27 de abril de 1990 e 8.036, de 11 de ... 10 de
1990, • nas Medidas Provisórias n's 183, de 27 de abril de 1990, e
184, de 04 de InAlo de 1990 ou nas leis result.antes das conversões
destas, ficam sus pcnsae a s concessões de 1 im i na r e s em mandados de
segurança e n05 procedimentos cautelares de qu e tratam 08 artigos 796
e seguintes do Código de Processo Civil .

ParAgrafo único . No s fe itos referi dos ne ste a rt. igo , a
sentença concessiva da segurança, ou aque la qu e julgue proc edente a
açAo, est.ara, sempre, sujeit.a ao duplo grau d e jurisdição, somente
produzindo efeitos após confirmada pelo respectivo tribunal.

Artigo 2'. tsta Medida ProvisOria entra em vigor na data d
sua publicaçAo.

Artigo 3' . Revogam-se as d isposições em contrArio .
Brasilia, 23 de maio de 1990; 1699 da Independênc ia e 10 2\

da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
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LEGISLACÃO 'CI TADA , 'ANEXADA PELA 'COORDENACÃO

DAS 'COMI SSOES 'PERMANENTES

DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1.o DE MAIO DE 1943

Aprova a ConsolidaçAo das Leis do Trabalho
. . _.. --_._ . . __ ... _-----------------------_._ ... -_.--..~-. -

TITULO IV

DOCONJ'RATO INDIVI DUl~.L DOTRABALHO

.. .. -.-~--------- - ----- -- --_. _------- - - - - - - -- - - _ .. -.. - .. .

CAPiTULO 11

DA REMUNERAÇÃO

_.... --------------- ---_ ..

Art 458 Além do pagamento em dinheiro,
• • compreende -se no salário, para todos os

efeitos legais, alimentação, habitação, vestuário ou ou­
tras prestações "in natura " que a empresa, por força do
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao em­
pregado. Em caso algum será permitido o pagamento
com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas .

§ 1~ · Os valores atribuídos às prestações "in natura"
deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder ,
em cada caso, os dos percentuais das parcelas compo­
nentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2 ~ Não serão considerados como salário, para os
efeitos previstos neste art igo, vestuários, equipamentos
e outros acessórios fornecidos ao empregado e utiliza ­
dos no local de trabalho, para a prestação dos respecti ­
vos serviços.

-_._~--------------------- ~- -- - ------- --- --- - -_ . .. .
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